
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
SÃO CARLOS, CAPITAL DA TENLOGIA 

 
 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 19374/2025 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA “DJ REGIS FURTADO” PARA APRESENTAÇÃO NO ENCONTRO REGIONAL 
DE JIU JITSU NO GINÁSIO DE ESPORTES SANTA FELÍCIA NA DATA DE 26/04/25. 
 
 
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa YGOR AUGUSTO SILVA DE LIMA 49020258842, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 42.288.053/0001-08, referente à CONTRATAÇÃO DO ARTISTA “DJ REGIS 
FURTADO” PARA APRESENTAÇÃO NO ENCONTRO REGIONAL DE JIU JITSU NO GINÁSIO DE ESPORTES SANTA 
FELÍCIA NA DATA DE 26/04/25, com fundamento no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/21, conforme o que 
consta do processo administrativo supracitado.  
   
 
  
 
  
 

São Carlos, 25 de abril de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

Leandro Wexell Severo 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 


